
 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.042-B, DE 2001 

 

 
Aprova o texto do Acordo entre o Go-
verno da República Federativa do Bra-
sil e o Governo dos Estados Unidos da 
América relativo à Cooperação entre 
suas Autoridades de Defesa da Concor-
rência na Aplicação de suas Leis de 
Concorrência, celebrado em Washington, 
em 26 de outubro de 1999. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo entre o Go-

verno da República Federativa do Brasil e o Governo dos Esta-

dos Unidos da América relativo à Cooperação entre suas Autori-

dades de Defesa da Concorrência na Aplicação de suas Leis de 

Concorrência, celebrado em Washington, em 26 de outubro de 

1999, com ressalva da menção feita no Artigo I, parágrafo se-

gundo, alínea c, subitem i, à Medida Provisória nº 1.567/97, 

que se converteu na Lei nº 9.636, de 15 de março de 1998, que 

dispõe sobre a regularização, administração, aforamento e ali-

enação de bens imóveis de domínio da União, altera dispositi-

vos dos Decretos-Leis nºs 9.760, de 5 de setembro de 1946 e 

2.398, de 21 de dezembro de 1987, regulamenta o § 2º do art. 

49 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e dá 

outras providências, que não tem correlação com a matéria ob-

jeto deste Acordo.  

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Con-

gresso Nacional quaisquer atos que alterem o referido Acordo, 

bem como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do 
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inciso I do art. 49 da Constituição Federal, acarretem encar-

gos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

Sala das Sessões, em 28 de fevereiro de 2002. 

 

 

 

 

                  Relator 

 


